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 DECRETO Nº 022/2024: FICA CONSIDERADO PONTO FACULTATIVO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
NA QUINTA-FEIRA, DIA 28 DE MARÇO DE 2024. 
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QUARTA-FEIRA 
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DECRETO Nº 022, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

                                                     
“Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 
municipais referente as festividades da semana santa, 
nas datas que indica, e dá outras providências”.                                                      

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,  

CONSIDERANDO a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar o regular funcionamento dos 
serviços públicos essenciais, que não podem sofrer com a possível descontinuidade;  

CONSIDERANDO a relevância das funções administrativas que extrapolam a circunscrição territorial do 
município. 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica considerado ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais na quinta-feira, dia 28 
de março de 2024, em virtude do feriado da semana santa. 

Parágrafo único – A previsão contida nestes artigos não se aplicam as atividades desenvolvidas em serviços 
públicos essenciais de Saúde e Limpeza pública, cuja prestação não admita interrupções.   
 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º – Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, em 27 

 de março de 2024.  

 

 

Maria Luzineide Costa Silva de Araújo 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

http://www.pmlamarao.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.lamarao.ba.gov.br/
https://www.google.com/search?source=hp&ei=bOT0X-eOMrm_5OUPvdeFmA4&q=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+LAMARAO&oq=TELEFONE+DA+PREFEITURA+DE+LAMARAO&gs_lcp=CgZwc3ktYWIQAzIGCAAQFhAeMgYIABAWEB4yBggAEBYQHlCQJFiQJGDHV2gBcAB4AIAB3AGIAdwBkgEDMi0xmAEAoAECoAEBqgEHZ3dzLXdpeg&sclient=psy-ab&ved=0ahUKEwjn9PWT6IXuAhW5H7kGHb1rAeMQ4dUDCAc&uact=5

		2024-03-27T16:45:42-0300
	REDE GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182




